5ª SESSÃO ORDINÁRIA DA 3ª SESSÃO LEGISLATIVA ORDINÁRIA DA 11ª LEGISLATURA DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE RONDÔNIA

EM: 25.03.2025

PROJETO DE RESOLUÇÃO 104/2025 DA MESA DIRETORA

O SR. LAERTE GOMES (Presidente) – A matéria está sem parecer. É um pleito do Deputado Luis do Hospital e solicito ao Deputado Alan Queiroz proceder ao parecer pela Comissão de Constituição, Justiça e demais Comissões pertinentes. 

O SR. ALAN QUEIROZ – Projeto de Resolução 104/2025, de autoria da Mesa Diretora, que “Convoca Sessão Itinerante Extraordinária e transfere a sede do Poder Legislativo para o município de Jaru.”. 
Está dentro da nossa técnica Legislativa, portanto, Presidente, a matéria é legal e tem o nosso parecer favorável pelas Comissões pertinentes.
Parabenizar aqui o nosso Presidente, Deputado Alex Redano e a Mesa Diretora, se trata também de um projeto que leva mais para perto o Poder Legislativo. É um compromisso do Presidente quando falou aqui na sua posse, em especial, contemplando que o município de Jaru, tão bem representado aqui pelo nosso nobre Deputado Luis do Hospital e tantos outros parlamentares que têm uma ação direta nesse município.
Eu quero dizer também da nossa felicidade de poder estar lá em Jaru contemplando os demais companheiros. Obrigado, Presidente.

O SR. LAERTE GOMES (Presidente) – Em discussão o parecer do nobre Deputado Alan Queiroz. Não havendo discussão, em votação. Os deputados favoráveis permaneçam como estão, os contrários se manifestem. Aprovado o parecer. 

